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PROJETO DE LEI 	 N9- 056/2011 

"INSTITUI A SEMANA DO JOVEM EMPREENDEDOR NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AUTORIA: Beto Voidelo. 
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PROJETO DE LEI N°. 	OU, /2011. 

"INSTITUI A SEMANA DO JOVEM EMPREENDEDOR NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

No uso das atribuições conferidas pelo artigo 107, inciso I do Caderno 
Normativo desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Campo Mourão a 
"Semana do Jovem Empreendedor". 

Art. 2°. A referida comemoração dar-se-á, anualmente, na segunda semana 
do mês de março. 

Art. 3°. As atividades, eventos e debates em comemorações, alusivas à 
"Semana do Jovem Empreendedor", deverão abranger dentre outros temas, os 
seguintes: 

— valorização da disseminação do espírito empreendedor e seus valores; 
II — empreendedorismo jovem, importância da função econômica na 

sociedade, para a produção ou circulação de bens e serviços; 
III — campo de atuação do empreendedorismo jovem e principais inovações; 
IV — importância do fórum regional das microempresas e empresas de 

pequeno porte; 
V — importância do empreendedorismo jovem para o desenvolvimento 

econômico e social. 
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VI — divulgação do associativismo e cooperativismo; 
VII — Realizar outras atividades afins. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná em 31 de março de 2011. • 
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná em 31 de março de 2011. • 
055/Im 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI:  

O presente Projeto de Lei tem como objetivo representar, aglutinar e chamar a 

atenção da coletividade para as diversas entidades administradas por jovens 

empresários, comprometidos com a ética, a cidadania e a livre iniciativa, buscando o 

aprimoramento contínuo da nossa Sociedade. 

• Desse modo, estabelecer uma semana no Calendário de nossa cidade, através 

da reunião de empreendedores, articulará e divulgará práticas que fortaleçam a 

disseminação de novos e sólidos negócios no país. 

É muito importante que as idéias e estratégias de uso racional e eficiente dos 

jovens empreendedores sejam apresentadas a toda sociedade para serem aplicadas e 

difundidas, buscando o aperfeiçoamento da venda e da prestação dos serviços. 

Assim, o presente projeto visa proporcionar uma oportunidade de se valorizar e 

prestigiar o jovem empreendedor e daí advém à confiança e a certeza de que o mesmo 

contará com o apoio unânime dos Nobres Pares. 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
01 /93 - 

BRE A MATÉRIA: 

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) vc q em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

m, Conforme anexo 

ANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a roposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) T ata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(arti 	167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- Q ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Dir tri 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo M urão,0 6de Abril de 2011, 

11•\' 
ELIAS DA SILVA 

Chefe da divisão Legislativa 
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O DEPARTAMENTO  DE CONTROLE LEGISLATIVO 
E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:  

ANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
M TERIAL  DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) 	Sim. 

UANTO À PREJUDICIALIDADE: 

X) NÃO EXISTEM ÓBICES QUANTO A TRAMITAÇÃO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 1_1, de abril de 2011. 

DIONE CLEI VALERIO-  DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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PARECER N°. 	3CC /2011. 
REF: PROJETO DE LEI N°. 056/2011 
ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

O Vereador José Roberto Voidelo propõe Projeto de Lei, 

protocolizado sob o n°. 056/2011, exposto em 04 (quatro) artigos, que 

"INSTITUI A SEMANA DO JOVEM EMPREENDEDOR NO 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", o qual foi encaminhado para análise desta Procuradoriá  
Parlamentar em 03 de maio de 2011. 
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Em análise ao Projeto, verifica-se que o Autor na 

estabeleceu o órgão responsável pela aludida comemoração na redação da 

proposta, tampouco na Justificativa da mesma. 

Assim, solicito esclarecimentos do Autor. 

É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 12 d aio de 2011. 

• 

Doc. Anexo. P.L, n". 056/2011 (Prot. 536/2011). 
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

MÉRITOS TEMÁTICOS 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

PUBLICAÇÃO: ARQUIVAMENTO: / / 

DIRETOR GERAL—DE-ADMINISTRAÇÃO 



NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Helton Borges 
Dr. Eraldo 
Isidório Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Nelita Piacentini 
Dr. Seul 
Sidnei Jardim 

NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Helton Borges 
Dr. Eraldo 
Isidório Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Nelita Piacentini 
Dr. Saul 
Sidnei Jardim • 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 
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C — contrários 
A — ausentes 
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